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SECRETARIA DE PLENÁRIO

IITDICAÇÃO N" 2O3I2O2S

O Vereador Cláudio Lucas Alves Rebouças, nos termos do Art.
237 do Regirnento Interno desta Augusta Casa, IIYDICA ao Chefe
do Poder Executivo a implementação de um projeto itinerante na
Comunidade do INCRA, que funcione como uma Casa do Cidadão
móvel. Este projeto visa oferecer, de forma direta e acessÍvel,
serviços essenciais como emissáo de RG, CPF, orientaçáo sobre
prograrnas sociais e outros atendimentos administrativos da
Prefeitura Municipal de Icapuí.

Câmara Municipal de Icapuí, 21 de outubro de 2025.

Cláudio Lucas Alves Rebouças
Vereador
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